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RESOLUÇÃO Nº 03, DE 28 DE AGOSTO DE 2014 

  
 
O PLENÁRIO DO CONSELHO DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, 
representado neste ato pelo Presidente, no dia 28 de agosto de 2014, na 4ª Reunião 
Extraordinária, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 34.032, de 12 de dezembro de 2012, RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar, o Regimento Interno do Conselho de Transparência e Controle Social do 
Distrito Federal, nos termos do Anexo à presente Resolução. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  

MAURO ALMEIDA NOLETO 
Presidente do Conselho de Transparência e Controle Social do Distrito Federal 

  
  


